
LEI  N.º 743 DE 1º DE MARÇO DE 2007 - Considera de Utilidade 
Pública a Associação dos Artesãos de Sobral  ASAS, na forma que 
indica e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL  DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica 
considerada de Utilidade Pública a Associação dos Artesãos de 
Sobral  ASAS, criada em 18 de março de 2002 e sediada na Av. Dom 
José, nº 881, Centro, Sobral-CE; é composta pelos artesãos de 
Sobral; sem fins lucrativos, não tendo caráter político partidário ou 
religioso, nem discriminação de sexo ou raça. Encontra-se inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ sob o nº 
05.509.358/0001-68. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  1º de  março   de  2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

LEI  N.º 744 DE 1º DE MARÇO DE 2007 - Denomina 
oficialmente de Miltinho Costa do Nascimento, a praça situada atrás 
da Igreja Nossa Senhora da Saúde, no distrito de Jordão.  A 
CÂMARA MUNICIPAL  DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Miltinho 
Costa do Nascimento, a praça situada atrás da Igreja Nossa Senhora 
da Saúde no distrito de Jordão. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  1º de  março   de  2007. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 897 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2007 - Dispõe 
sobre a abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei 
Orçamentária 727, de 27 de novembro de 2006, na forma que indica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Orçamentária 727, de 27 de novembro de 

o2006, e, CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6 , inciso II da Lei 
o o

N  727/06, em conformidade com o art. 43, § 1 , inciso III da Lei 
o

Federal n  4.320, de 17 de março de 1964,  DECRETA: Art. 1º. Fica 
aberto o Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
700.000,00(setecentos mil reais), na forma da autorização 
legislativa advinda da Lei Orçamentária Anual, conforme 

odiscriminado no Anexo Único deste Decreto. Art. 2 . Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2007. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 01 
de fevereiro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal. RAMIRO CÉSAR DE PAULA 
BARROSO - Secretário da Gestão.
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utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA:  Art. 1° -  Ficam 
declarados de utilidade pública para  fins de desapropriação, os 
imóveis situados no Distrito de Jordão, neste Município, a seguir 
descriminados:  I  Um terreno com área de 2,65ha, pertencente ao   
Sr. Francisco Hermes Ferreira da Ponte, limitando-se: ao Norte, Sul e 
Leste, com terreno do Sr. Francisco Hermes Ferreira da Ponte, e ao 
Oeste, com terreno do Sr. Vicente Ferreira da Ponte Neto;  II  Um 
terreno com área de 1,06ha, pertencente ao Sr. Vicente Ferreira da 
Ponte Neto, limitando-se: ao Norte e ao Sul, com terreno do            
Sr. Vicente Ferreira da Ponte Neto; ao Leste, com terreno do            
Sr. Francisco Hermes Ferreira da Ponte, e  ao Oeste, com terreno do 
Sr. Eriberto Linhares; III - Um terreno com área de 0,8ha, pertencente 
ao Sr. Eriberto Linhares, limitando-se: ao Norte e ao Sul, com terreno 
pertencente ao Sr. Irismar Linhares, Eriberto Linhares e Vicente 
Ferreira da Ponte Neto; ao Leste, com terreno do Sr. Vicente Ferreira 
da Ponte Neto, e ao Oeste, com terreno do Sr. Irismar Linhares;        
IV - Um terreno com área de 0,68ha, pertencente ao Sr. Irismar 
Linhares, limitando-se: ao Norte e ao Sul, com terreno pertencente ao 
Sr. Gerardo Bezerra Linhares, Irismar Linhares e Eriberto Linhares;  
ao Leste, com terreno do Sr. Eriberto Linhares, e ao Oeste, com 
terreno do Sr. Gerardo Bezerra Linhares; V - Um terreno com área de 
0,60ha, pertencente ao Sr. Gerardo Bezerra Linhares, limitando-se: 
ao Norte e ao Sul, com terreno do Sr. Francisco Cléber Lopes de 
Paiva, Gerardo Bezerra Linhares e Irismar Linhares; ao  Leste, com 
terreno do Sr. Irismar Linhares, e ao Oeste, com terreno do               
Sr. Francisco Cléber Lopes de Paiva; VI - Um terreno com área de 
0,49ha, pertencente ao Sr. Francisco Cléber Lopes de Paiva, 
limitando-se: ao Norte e ao Sul, com terreno do Sr. Francisco Cléber 
Lopes de Paiva e Gerardo Bezerra Linhares;  ao Leste, com terreno 
do Sr. Gerardo Bezerra Linhares, e ao Oeste, com terreno da Sra. 
Terezinha de Jesus Linhares; VII - Um terreno com área de 0,21ha, 
pertencente à Sra. Terezinha de Jesus Linhares, limitando-se: ao 
Norte e ao Sul, com terreno da Sra. Terezinha de Jesus Linhares e Sr. 
Francisco Cléber Lopes de Paiva; ao Leste, com terreno do              
Sr. Francisco Cléber Lopes de Paiva, e ao Oeste, com terreno da      
Sra. Terezinha de Jesus Linhares. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral 
do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, as desapropriações previstas neste 

DECRETO Nº 908 DE 06 DE MARÇO DE 2007 - Reajusta os 
valores das diárias dos Servidores Municipais, na forma que indica.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, incido IV da Lei Orgânica do 
Município, DECRETA: Art. 1° -   Ficam reajustadas as diárias dos 
Servidores Municipais, a seguir discriminadas:  I - Prefeito e Vice-
Prefeito - R$ 400,00; II - Secretário, Procurador Geral, Chefe de 
Gabinete do Prefeito, e Comandante da Guarda Civil - R$ 200,00;  
III - Sub-Secretário,  Chefe  do  Escritório  de   Rep. Capital,   e   
Sub-Comandante da Guarda Civil - R$ 150,00; IV - Assessor 
Especial  - R$ 100,00; V - Procurador Assistente, Coordenador, 
Superintendente AMMA, Analista de Sistemas, Economista, 
Contador, Auditor Municipal de Saúde, Advogado, Médico, 
Enfermeiro, Fiscal Superior Tributos, Fiscal Superior Urbanismo, 
Psicólogo, Assistente Municipal de Saúde, Fisioterapeuta, Dentista. 
Tesoureiro, Presidente da Comissão de Compras, Presidente da 
Comissão de Licitação, Gerente, Diretor, Técnico Agrícola, Chefe 
de Oficina, Programador, Programador de Suporte Técnico - R$ 
90,00; VI - Secretária do Prefeito, Secretária Executiva., Secretária 
do Titular - R$ 60,00; VII - Assistente Técnico, Encarregado de 
Área, Aux. de Mecânica, Operador de Computador, Instrutor de 
Línguas,      coordenador Pedagógico, Fiscal de Obras, Professor e 
demais Servidores - R$  45,00. Art. 2º   Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  06 de março  de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 909 DE 15  DE MARÇO DE 2007 -  Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que indica, 
e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDE-
RANDO, a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura,  conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
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Decreto. Art. 3° - Os imóveis descritos e caracterizados no art. 1° 
deste Decreto, destinam-se à construção de uma Barragem no 
Distrito de Jordão, neste Município. Art. 4° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de março  de 2007. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 910 DE 20 DE MARÇO DE 2007 -  Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, 
e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, 
inciso IV da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  e  do 
art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea e art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que dispõe 
sobre a criação e melhoramentos de centros de população, seu 
abastecimento regular de meios de subsistência;   DECRETA:  Art. 
1° - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, 
um terreno situado no Bairro Dom Expedito, neste Município, com 
área de 191.403,19m², pertencente ao Espólio de Mariano Alves da 
Costa, já partilhado com sentença transitado em julgado, tendo 
como inventariante a Sra. Maria da Conceição de Sousa Alves, 
limitando-se: ao Norte, com a Transportadora Bezerra e muro da 
Rádio Caiçara; ao Sul, com o Riacho Oiticica; ao Leste, com a Av. 
Senador Fernandes Távora, e ao Oeste, com um recuo de 
aproximadamente 50 metros, com a Rua Hélio Arruda.  Art. 2° - 
Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por 
via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e 
caracterizado no art. 1° deste Decreto, destina-se à construção de 
um Conjunto Habitacional, no Bairro Dom Expedito, neste 
Município. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  20 de março  de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 911 DE 20 DE MARÇO DE 2007 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  e  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDE-
RANDO a prescrição normativa descrita na alínea e art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre a 
criação e melhoramentos de centros de população, seu 
abastecimento regular de meios de subsistência; CONSI-
DERANDO a necessidade de construção de lagoa de estabilização 
para tratamento de rede de esgoto a ser construída no bairro Dom 
Expedito,  DECRETA:  Art. 1º -  Fica declarado de utilidade 
pública para  fins de desapropriação, um terreno pertencente à 
Empresa Imobiliária e Agrícola Machado S/A, com área de 
97.426,88m², limitando-se: ao Norte, com a Rua Cauby 
Vasconcelos; ao Sul, com a Industria Bermas; ao Leste, com a Rua 
Espanha, e ao Oeste, com imóvel do Sr. Raimundo Cysne. Art. 2º - 
Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por 
via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3º - O imóvel descrito e 
caracterizado no Art. 1° deste Decreto, destina-se à construção da 
lagoa de estabilização, no Bairro Dom Expedito. Art. 4º - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de março de 
2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal. 

ATO N° 6759/2006-GP- O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 123 de 
19 de julho de 1997, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
FRANCISCA ELlZETE GOMES DE SOUSA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II - Classe B 
Referência 1 - matrícula 2728, da Secretaria de Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de dezembro de 2006.  JOSE 
LEONIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal - 
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDACOELHO  -  Secretária da 
Educação.

ATO N° 6.834/2007 -GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
MARIA SOCORRO SOUZA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor VI Des.-04, lotada na Secretaria da Educação, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNJOR, em 28 de fevereiro de 
2007.  JOSE LEONIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  -  
Secretário de Educação. 

PORTARIA 025/2007/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e 
dá outras providências.  O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei n° 
256 de março de  2000,  CONSIDERANDO a regulamentação 
desta Lei, através do Decreto Nº 268 de 10 de maio de 2000,  
RESOLVE:  Art. 1 - AMPLIAR A CARGA HORARIA, da 
professora TEREZINHA DE JESUS DO NASCIMENTO - 
matrícula 8756, integrantes do Magistério constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprir as carências nas 
Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas 
semanais de trabalho.  Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, com inclusão na folha de pagamento no mês fevereiro/2007, 
revogadas as disposições em contrário.  Sobral, 12 de fevereiro de 
2007. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretario da 
Educação.

PORTARIA 026/2007/EDUCAÇÃO - Modifica  gratificação para 
transporte aos professores e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 
2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do 

oDecreto nº 328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1    
Modificar  gratificação  para  transporte, a (as) professora(s)  
integrante(s)  do Magistério e constante(s) na folha de pagamento 
da Secretaria da Educação, na forma abaixo discriminada:  
Matrícula  9496  Nome - Francisca Karina Cassemiro Aragão - 

oValor Anterior  - R$  - 30,00 - Valor Atual  -  R$ - 60,00. Art. 2   Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de 
pagamento do mês de fevereiro/2007, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral,  12  de fevereiro  de 2007. JÚLIO CÉSAR DA 

   COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.   

PORTARIA 027/2007/EDUCAÇÃO  - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e 
dá outras providências.  O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
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MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12° da Lei n° 
256 de março de  2000,  CONSIDERANDO a regulamentação desta 
Lei, através do Decreto Nº 268 de 10 de maio de 2000,  RESOLVE:  
Art. 1 - AMPLIAR A CARGA HORARIA, do professor ANTONIO 
VIEIRA  FERNANDES - matrícula 8285, integrantes do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprir as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas 
para 40 horas semanais de trabalho.  Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor nesta data, com inclusão na folha de pagamento no mês 
fevereiro/2007, revogadas as disposições em contrário.  Sobral, 12 
de fevereiro de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA 028/2007/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação para 
deslocamento aos  profissionais  do  magistério  com  atividades  de 
suporte pedagógico, direto a docência e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, que 
concede a gratificação de deslocamento; CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 328 de 24 de agosto 

ode 2001; RESOLVE: Art. 1    Cancelar  gratificação  para  
deslocamento, conforme § 1º do Art. 2º, combinado com o Art. 3º do 
Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001, aos profissionais do 
magistério, com atividades de suporte pedagógico direto a docência, 
constantes na folha de pagamento da Secretaria  da Educação, 
elencados na forma abaixo discriminado: MATRÍCULA  8308  
NOME - Aurimar Almeida de Sousa Lima  CARGO  Coordenadora - 

oNº ANEXOS  03 - VALOR R$ - 60,00. Art. 2   Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data, com exclusão na folha pagamento do mês de 
março/2007, revogadas as disposições em contrário. Sobral,  14  de 
março  de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário  da Educação.

PORTARIA 029/2007/EDUCAÇÃO  - Concede gratificação para 
deslocamento dos profissionais do magistério com atividades de 
suporte pedagógico, direto a docência e dá outras providências.  O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e,  CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do art. 21 da Lei n° 256 de 30 de março de 2000, que 
concede a gratificação de deslocamento;  CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto n° 328 de 24 de agosto 
de 2001;  RESOLVE:  Art. 1º Conceder gratificação para 
deslocamento, confome § 1º do Art. 2º, combinado com o Art. 3° do 
Decreto n° 328 de 24 de agosto de 2001, aos profissionais do 
magistério, com atividades de suporte pedagógico direto a docência, 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, 
elencados na forma abaixo discriminado: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão 
na folha pagamento do mês de março/2007,  revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 14 de março de 2007. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretario da Educação. 

PORTARIA 030/2007/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter  temporário  
e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 
de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 

oatravés do Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000,  RESOLVE: Art. 1    
AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos professores ELENIRA 

FÉLIX PORTO  matrícula 9388, MARIA VALDENIZA DUARTE 
DE OLIVEIRA - matrícula 3067, MARGARIDA MESQUITA 
OLIVEIRA  matrícula 2827, MARIA APARECIDA DOS SANTOS  
matrícula 8011, LUCIMAR CONCEIÇÃO ALEXANDRE 
PARENTE  matrícula 1539 e ÁGUIDA MARIA ARAÚJO  
matrícula 2099, integrantes do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprirem as carências 
nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas 

osemanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  
com  inclusão na folha de pagamento  no mês março/2007, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14  de março de 
2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da 
Educação.

PORTARIA 031/2007/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
incentivo à docência aos  professores alfabetizadores    e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, 
do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, 

oRESOLVE: Art. 1   Cancelar gratificação de incentivo à docência 
dos  professores alfabetizadores, integrantes do Magistério e 
constantes na folha de pagamento do Ensino Fundamental da 
Secretaria da Educação, abaixo discriminado: Matrícula  - 9470 - 
Professor(a)  - Rosália Maria Nogueira Araújo - Valor R$ - 130,00. 

oArt. 2   Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com exclusão 
na folha de pagamento  do  mês de março/2007, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 15 de março de 2007. JÚLIO 

   CÉSAR  DA  COSTA ALEXANDRE - Secretário  da Educação.

PORTARIA 032/2007/EDUCAÇÃO  - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei n° 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso "I", do art. 6° da Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005,  RESOLVE:  Art. 1° - Conceder hora extra aos 
servidores desta Secretaria, conforme anexo único desta Portaria, 
referente ao mês de março/2007.  Art. 2° - Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  
Sobral, 15 de março de 2007.  JÚLIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário  da Educação.
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PORTARIA 033/2007/EDUCAÇÃO - Modifica gratificação de 
incentivo à docência aos professores alfabetizadores e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,  CONSIDE-
RANDO a prescrição normativa, da Lei n° 636 de 10 de novembro de  

02005,  RESOLVE:  Art. 1  - Modificar gratificação de incentivo à 
docência aos professores alfabetizadores, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da  Educação, na 
forma abaixo discriminada: Matrícula 9457  - Nome  - Fca. Hianice 
Maciel Vasconcelos  - Valor Anterior R$  - 195,00 - Valor Atual R$ 
65,00. Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com 
inclusão na folha de pagamento do mês de março/2007, revogadas as 
disposições em contrário.  Sobral, 15 de março de 2007. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE  Secretario da Educação.

PORTARIA 034/2007/EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter  temporário  
e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do 
art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: 

oArt. 1    CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, da 
professora FRANCISCA HIANICE MACIEL VASCONCELOS  
matrícula 9457,  integrante do Magistério constante  na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprirem as carências 
nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 horas para 40 horas 

osemanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta data,  
com  exclusão na folha de pagamento  no mês de março/2007, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral,  15  de março  de 
2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário  da 
Educação.

PORTARIA  035/2007/EDUCAÇÃO - Modifica gratificação de 
incentivo docência aos  professores alfabetizadores  e  dá outras  
providências. O  SECRETÁRIO   DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  da Lei nº 636  de  10 de 

onovembro de 2005, RESOLVE: Art. 1   Modificar gratificação de 
incentivo à docência aos  professores alfabetizadores, integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da 

oEducação, na forma  delineada no anexo desta Portaria. Art. 2   Esta 
Portaria entre em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de 
pagamento  do  mês de março/2007, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 15  de março de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação.
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TA I  3 7 ED - d  ti  ePOR R A 0 6/200 / UCAÇÃO  Conce e gra ficação d  
e ti o d c a s o s r s  o a  inc n v  ocên ia o  pr fessore alfabetizado e   e  dá utr s 

o a   C RI D N D E U ÇÃ  Opr vidênci s.  A SE RETÁ A A JU TA A D CA O D  
O S n a ib õ s s eMUNICÍPI  DE OBRAL, o uso de suas tr uiç e legai , 

N N a p r ã  ti a d L    d   deCO SIDERA DO  resc iç o norma v ,  a ei nº 636  e 10  
ove br  05 O r 1 c g ç deno m o de 20 , RES LVE: A t.   Con eder ratifica ão  

n iv c ia r sso iz s, gince t o à do ênc  aos  p ofe res alfabet adore inte rantes do 
o n s f d  n d  c e dMagistério c nsta te na olha e pagame to a Se r taria a 

d a o a r x d s :E uc çã , n  fo ma abai o i criminada

oArt. 2   Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com inclusão 
na folha de pagamento  do  mês de março/2007, revogadas as 

 disposições em contrário. Sobral, 16  de março de 2007. ANA ROSA 
  DE ANDRADE  PARENTE -  Secretária  Adjunta da Educação.  

PORTARIA 037/2007/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação de 
incentivo a docência aos  professores alfabetizadores  e  dá outras  
providências. A SECRETÁRIA ADJUNTA  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do 
art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: 

o -Art. 1   Cancelar gratificação de incentivo à docência dos  
professores alfabetizadores, integrantes do Magistério e constantes 
na folha de pagamento do Ensino Fundamental da Secretaria da 
Educação, abaixo discriminado: Matrícula  8001 - Professor(a) - 

oMaria da Conceiçao Viana Rodrigues - Valor R$ -65,00. Art. 2   Esta 
Portaria entre em vigor a partir desta data, com exclusão na folha de 
pagamento  do  mês de março/2007, revogadas as disposições em 

 contrário. Sobral, 16 de março de 2007. ANA ROSA DE 
 ANDRADE PARENTE - Secretária  Adjunta  da Educação.

PORTARIA 038/2007/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter  temporário  
e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 
de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 

oatravés do Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000,  RESOLVE: Art. 1    
AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos professores MARIA DAS 
DORES PRADO PARENTE  matrícula 2871 e MARIA DO 
SOCORRO DE SOUSA  matrícula 2958, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 

ohoras para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria entra 
em vigor nesta data,  com  inclusão na folha de pagamento  no mês 
março/2007, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14  de 
março de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação. 

PORTARIA 039/2007/EDUCAÇÃO - Concede gratificação para 
deslocamento aos profissionais  do  magistério  com  atividades  de 
suporte pedagógico, direto a docência e  dá outras  providências. O  
SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, que 
concede a gratificação de deslocamento; CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 328 de 24 de agosto 

o -de 2001; RESOLVE: Art. 1    Conceder  gratificação  para  
deslocamento, conforme § 1º do Art. 2º, combinado com o Art. 3º do 
Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001, aos profissionais do 
magistério, com atividades de suporte pedagógico direto a docência, 
constantes na folha de pagamento da Secretaria  da Educação, 
elencados na forma abaixo discriminado: MATRÍCULA  9454  

 NOME - Pedro Grandson da Silva - CARGO  - Coordenador - Nº 
oANEXOS  01 - VALOR R$ - 20,00. Art. 2   Esta Portaria entra em 

vigor a partir desta data, com inclusão na folha pagamento do mês de 
março/2007, revogadas as disposições em contrário. Sobral,  14  de 
março  de 2007. JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário  da Educação  

PORTARIA 040/2007/EDUCAÇÃO - O SECRETARIO DA 
EDUCAÇAO DO MUNICIPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei n° 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso "I", do art. 6º da Lei Municipal n° 572 de 10 de 
janeiro de 2005,  RESOLVE:  Art. 1° - CANCELAR AMPLIAÇÃO 
DA CARGA HORÁRIA, da professora INEZ RODRIGUES 
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MENE S  m r c l  94 , in e ra te do M is é o c ns a te na ZE  - at í u a 34 t g n  ag t ri o t n
fol a d  agam n o a Se et ri  a E c ão, par su r re  a  h  e p e t d  cr a a d  du aç  a p i m s
ca n i  n s Es o a  Mun pais de o l - Ce d  0 r  p ra rê c as a  c l s ici  S bra  . e 2 ho as a
4 ho as em n i  d  r ho  2   st  a a e tra em vi r 0 r  s a a s e t abal . Art. ° - E a Port ri  n  go
n s a dat , v gadas  d sp i õ s e c nt ário S bral, 22 e e t  a re o as i os ç e  m o r .  o  d
m ço de 2 07 JÚ C S R DA OST  A XAN E -ar 0 .  LIO É A  C A LE DR   
Se retário d  Ed çã .c  a uca o

POR ARI  09 200  -ST A N° 1 / 7 G   S C E R O DA- O E R TÁ I   
EDU AÇÃO, o u o d  uas at i ui õ legai  c nfo meC  n s e s r b ç es s, o r  
delegaçã  de com e ência con erid  p l l nea "d" o Art. 1 ao p t f a e a a í , d  ° d  
Lei M ni pal Nº 0  de 16 e r  de 19 7 e, tend  e  v st  ou ci 91  de jan i o 9 o m i a  
qu  c ns a o pro ess  º 1 75 . RESOLVE  C ce e ose o t  n c o n 0 1 07  : on d r, n  
ter  o . 101 L i Mun c pal Nº 038 d 1 d ze bmos d Art , da e  i i  e 5 de e m ro de 

9 2 l cen  ara rat r e s nt s p i l res  em1 9 , i ça p t a d as u o  art cu a , s  
mun raç o no perío  d 2(do s) n s, ser id rre e ã ,  do e 0 i a o à v o a 

DAARAGÃO D RANÇA, m t c la - 55 . E. B FERNAN   E F a rí u  94 , P   II 
. B  lo a a a S cre ar a da Ed çã , d s e u icíp o.  Clas  REF 1, t d  n  e t i uca o e t  M n i

b q e-se, R g s r e mp s   PA  U ICIPAPu li u  e i t e-s Cu ra- e. CO M N L 
EFEIT OSÉ EU LIDE  FERR I M NIOR  e  PR O J C S E RAGO ES JÚ , m

1 de m rço de 20 . JÚ    C S  A  COST   XAN2 a 07 LIO É AR  D A ALE -
  Se retário d  Ed çã .DRE  -  c  a uca o

O N° 84 2 7 - -  -  PREFE TO U I IP L D  AT   6.7 / 00 GP A  O I  M N C A E
BRA , no o de suas a ibu ções le s e  con e e o r 6, SO L  us tr i gai qu  lhe f r A t. 6

II a e rg n ca o Mu íp o /c a e nic  N° 2 de 10 d  d  L i O â i  d nic i , c  L i Mu ipal  57 e
fever ir d  200  L E  Ex e ar a p did Sr a  e o e 5, RESO V : on r  e o, o ( )
CLE N CE S N I E o argo de P o e Comissão O I  CH E D R, d c   r vimento m 
de ssiste te un ipal de Sa de I  lotada na Se e r  ú   A n  M ic  ú V,  cr ta ia de Sa de e
A ão o ia dest un ípio. ÇO MU I PA P F I  ç S c l, e M ic  PA  N CI L RE E TO
JO É U IDES F RREI O S ÚNI R, 3 e jane o S  E CL E RA G ME J O em 1 d  ir
de 20 .  JO  L O I A  E ENEZ S CRI T N   Pr f ito 07 SE E N D S D  M E S I O e e
Mu ip l  A A D  IB I  ST L MA c eta io nic a RN L O R E RO CO A I Se r r da 
Sa e e çã Soci .úd   A o al

AT N  .88 007 GP -  I  UNI IP L EO ° 6 1/2 -  O PREFE TO M C A D  
SO L, n  us  su s a ibu ções l is qu  lhe o fer  o rBRA  o o de a tr i ega e c n e A t. 
6 II da Lei O gâ ic  d un ípio, /c a e unicipa ° 572 e6, r n a o M ic  c   L i M l N  d  
1 de e e o e 200  RE OLVE: om a , Sr  T A O0 f ver ir d  5, S N e r o . I G  
SA TOS DOS S N O , ra c a  o arg de P o n eN   A T S pa  o up r  c o r vime to m 
Co o d  ssiste t M ic l de ú  V , c  t ã  amissã  e A n e un ipa Sa de I om lo aç o n  
Sec e r  da Sa de e A ão ial  s e nic io.  P ÇOr ta ia  ú ç Soc , de t Mu íp A  

N CI L PREFE TO OSÉ U I ES FE RE RA G M SMU I PA I  J  E CL D R I O E  
N O m 01 de a ç  e 2 7. S  LE N D S DEJÚ I R, e M r o d  00  JO E O I A  
N Z S S I O  Pr f ito M ic l A A D  RI IRO ME E E  CRI T N  e e un ipa  RN L O BE
S L MA creta io a S e e ç Soc l.CO TA  I Se r d  aúd   A ão ia

O N° 878 07 G  -  O F I  M N CI L D  AT  6. /20 P   PRE E TO U I PA E
BRA , no  de suas a ibuiçõe  l is q h  confe e  Ar . , SO L  uso tr s ega ue l e r  o t  66

I a e rg nica  Mu ípio /c L  M ic l N  5  de 0 de I  d  L i O â  do nic , c  a ei un ipa ° 72  1
eve eiro d  20 , SOL E Nomea   Sra. MA A S CO  f r  e 05 RE V : r, a RI O RRO

U A ra o u r  arg  Pr i e  m Co o d  SO Z , pa  c pa o c o de ov m nto e  missã  e
Ger n e A 6, c m çã  a Se r ar a e Gover , e  e t D S- o lota o n  c et i d  no d ste
Mun ípio. PA O M N CI L RE E T  SÉ U I E  ic   Ç U I PA P F I O JO E CL D S
F RREIR G M S JÚN O e   d  a ç  200 . SE E A O E  I R, m 01 e m r o de 7 JO
LE N DAS D  ME E ES CRI T N re e unicipa  L I  O I E N Z S I O- P f ito M l- U S
EDESI  LON Se r tar o de Gover .O  SO  -   c e i  no

A ° 6.8 /200 GP -  PREFEITO U I P L E TO N 80 7  O  M N CI A D
SOBRA , n uso d  su s atrib õ s le a ue e o ere o r 66, L o e a uiç e g is q  lh  c nf A t. 
I  da Lei r â a do M nic , c  a e unicipa ° 72 d  10I O g nic u ípio /c  L i M l N  5 e  de 
f v r ir  e 20 , SO VE Nomea  r. ÁL A  ALFREDOe e e o d  05 RE L : r, o S V RO  

CAVALCANTE NETO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão' de Assistente Técnico DAS-3, com lotação na Secretaria 
de Governo, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de março 
de 2007.  JOSE LEONIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal - LUIS  EDÉSIO  SOLON -  Secretário de Governo· 

ATO N° 6.891/2007-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Srta IVANIR DE 
AGUIAR OLIVEIRA, do cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária I DAS-4, com lotação na Secretaria de Governo, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de março de 2007. JOSE 
LEONIDAS DE MENEZES CRISTINO- Prefeito Municipal -   
LUIS  EDÉSIO  SOLON  - Secretário de Governo·

ATO N° 6.892/2007-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, a Srta. ROBERTA 
VASCONCELOS DA PONTE, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Secretária I DAS-4, com lotação na Secretaria de 
Governo, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de março de 
2007. JOSE LEONIDAS DE MENEZES CRISTINO- Prefeito 
Municipal - LUIS  EDÉSIO  SOLON  - Secretário de Governo.

ATO N° 6.883/2007 / GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE:· Nomear, o Sr. PEDRO DE 
ALCANTARA PITOMBEIRA MAlA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS-07, com lotação na 
Secretaria da Agricultura e Pecuária deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 02 de Março de 2007. JOSE LEONIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal - JOAQUIM TORRES 
FILHO -  Secretario Adjunto da agricultura e Pecuária.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - O Conselho de Administração 
do IDETAGRO - Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias 
em Agropecuária e Recursos Hídricos convida a todos os 
conselheiros que a partir desta data estarão aberta inscrições de 
chapas para concorrer eleição da nova diretoria para o biênio 
2007/2008. Este edital tem prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data 
e com registro de chapas até 48 (quarenta e oito horas) antes de 
expiração deste prazo. Sobral, 15 de março de 2007.  JOAQUIM 
TORRES FILHO  Presidente  do  Conselho  de  Administração. 

ATO N° 6.895/2007 -GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 65 da Lei Nº 
038/92 c/c o Art. 1° da Lei Municipal Nº116 de ·10 de junho de 1997, 
c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Conceder ao Sr. FÁBIO DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Digitador, a gratificação por serviços 
relevantes representada pela simbologia DAS - 02.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de março de 2007. JOSE LEONIDAS DE 
MENEZES CRISTINO- Prefeito Municipal - JOSE CARLOS 
MAGALHAES  MARTINS  -  Chefe do Gabinete do Prefeito.
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AT N° 6.896/200  GP   O PREFEITO MUNICIPAL DE O 7 -  -
SOBRAL, n  uso d  su s atribui ões legai ue lhe o fere o Art. 66, o e a ç s q  c n
I  da Lei Or â i a do M nic i , c c a Lei unicipal ° 72 d  10 e I g n c u íp o / M  N 5 e  d
f v r iro de 2 05, SOLVE No ear,  Sr. NTÔ I  SILVEI  e e e 0 RE : m o A N O RA
RO A, p ra ocupar o c r o e Pro ime t  em Comissão e CH a  a g d  v n o d
Gere te D S-0 , co  lo ação n  abinet  do Pref ito desten A 6 m t  o G e e  
Municíp .  PAÇO MU I PAL P FEI O JOSÉ EUCLIDESio N CI RE T   
FERREIRA GOM S JÚNIOR, em 15 de Març  de 2007  JOSEE o .  
LEO I AS DE MENE ES CRIST N Prefe to M nic al  N D  Z I O- i  u ip  - 
JOSE CA O  M GALHAES MARTINS - Chef  d  Gabinete           RL S A  e o    
d   Pr feito.o e

ORTARIA °099/2007 - SG - O SE TÁRIO D  E TÃO P N  CRE A G S
O M N CÍ IO D  OBRAL, o so de su s a ribuições legais, D  U I P E S n u  a t
ue h  confere a alínea A"  o Art. 1 ° d  L i Mun cipal ° 72 de q l e  " , d  a e i N 5
0 de fe ere ro de 2 05 e,  CONS D RA D  o elevado espírito de 1  v i 0 I E N O
el giosida e do nosso  povo  CONS DER DO os di sr i d ; I AN a  

co sa rados gra des, (Quinta f ira maior e S x a- fe ra da Pa ão ; n g n - e  e t  i  ix )  
CONS D RAND  ind , que exta-feira da aixão, ia 6 ab il é I E O a a S  P d r
feriado c nforme d termin  o De reto Mun ipal N° 190 de 0  de o e a c  ic  7
dezembro de 199 , RESO V : Art. 1  - ica stabelecido p nto 8 L E °  F  e o
fac ltativo em todas a Repartições, Auta quias e Fun a ões u  s r  d ç
Mun cipais de Sob al, o dia 05 de a ril de 2007 (Quinta-fe ra .  i r   b  i )
P rá rafo Único - Os ser idor s da Secre ar  da Sa de, Secre r  a g  v e t ia  ú ta ia
d  Ci adania e Seg rança e do SAA que se encontrarem de Pl tã  a d u E an o
n ss s d as, te ão seus Exp i te  normais.  Publique se, Re istre-se e e i  r ed en s - g
e Cumpr sea- .  P ÇO M N CI AL PRE EITO SÉ EUCLI E  A  U I P F JO D S
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de março de 2007  MIRO . RA
CESAR  DE PAULA  BA ROSO  S cretario da Gestão.  R e  

P TARIA N° 00/20 7 - SG  O SECRETÁRIO D GESTÃO OR 1 0 - A 
DO MUNÍCIPIO E SO RAL, no uso d  suas atr b içõ s le ais,D  B   e i u e g  
q e lhe conf re a ea" a ", do  A t. l° d  Lei Municipal ° 5 7 de 0u e alín r a N 2  1  
de fevereiro de 2005 e,  CONSI ERANDO a realiza ão e Procissão   D  ç d  
de Passos, ia 30 e março (Se ta feir );  E LVE: d d x a R SO  Art. 1 ° - 
Est b lecer expediente corrido, nos ór ãos d  Administr çã  Diretaa e    g a a o , 
Indir ta eA tarquia do M nic i , no di  30 de arç  de 2007 sextae  u u íp o a  m o  (  
- feir )  no h rário de :00 às 14 0  hs.  Pa ágraf  Ún o  O  a , o   8 : 0 r o ic - s
ser idor s da Secr taria d  aúd , Secreta ia da Cidadania e v e  e a S e r   
Segurança e d  AAE ue se e c ntrar m de pla t o n sses dia  o S q  n o e n ã  e s,
ter o se s e expediente  no mais.  Pub iq e -se, gistre-se e ã u s r l u  Re
um ra-se.  P ÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCL D S c p A   I E
ER IRA OMES JÚNIO , em 23 d  arç  de 2007.  RA IRO F RE G R   e m o M

SAR  DE  PA L  BA ROSO  -  Secr tario da Gestão.CE U A  R e

EXTRA O DE DISPENSA  - C NTRATANTE: RE EITURA T O P F
MU IC PAL DE SOBRAL. CO TRATADOS: MA A DAS V. . N I N RI  O
CARVALHO-ME, EXP D TO G. OL VEI - E e J AIRTO  E I I RA M  N
OLIVEIRA L RA-ME. OBJ O  Fo e iment  d  gêneros I ET : rn c o e
a m ntícios p recíveis destinados o P G MA UNI IPAL li e e a RO RA M C
D  ALIM N AÇÃO ESCOLA PNAE) do Municí io de Sobr l. A E T R ( p a
MODALIDADE: Disp ns  d  Licitação ° 60803 1/200 . VA OR: e a e n 0 7 L
R$ 14 22,4  (ca orze m l vin e e ois reai  qu ren a e it  centa-.0 8 t  i t d s e a t o o
vo  MARIA DA  V.O. CA VALHO-ME,  31.3 3,10 tr n  e um s) S R  R$ 5 ( i ta
mil re entos e c qüenta e tr s reai e d z centavos), X EDITO   t z in  ê s e E P  
G. L V IRA-ME e R$ 3 204, 0(trê m l du entos e uat o reais)  O I E   . 0 s i z q r
J. AIRT N OLIVEI I A-ME. FUNDAM N AÇÃO: In isoO RA L R E T c  
XII do art. 4, da e Nº 8.6 6/93 DATA: 08 d  março de 007.        2 L i 6  e 2   
A  COM SS OI Ã .

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
3280301/2007  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 02/05/2007, às 9h. OBJETO: Alienação 
de Imóvel de 3.582,24m², localizado no Loteamento Terra Nova, 
para exploração Industrial e Comercial a fim de caracterizar uma 
Indústria e Comércio de Capas e Acessórios para Motos, no 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: Licitações) ou Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 
28/03/2007. A COMISSÃO - MARIA DO SOCORRO IBIAPINA 
CUNHA  ALVES -Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL  EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
3290301/2007  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 02/05/2007, às 11h. OBJETO: 
Alienação de Imóvel de 3.400,00m², localizado no Loteamento Terra 
Nova, para exploração Comercial a fim de caracterizar uma 
Distribuidora de Frios, no Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Link: 
Licitações) ou Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro. Fone: (88) 
3677-1157, Sobral-CE., 29/03/2007. A COMISSÃO  MARIA DO 
SOCORRO  IBIAPINA  CUNHA  ALVES - Presidente. 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral (SAAE-Sobral)  
CONTRATADA: INTERPÚBLICA  ASSESSORIA E 
CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA  ENDEREÇO: Rua 
Raimundo Siqueira, 1507  Centro, Pacatuba  CE, inscrita no 
C.N.P.J.: 03.675.644/0001-78 - OBJETO: Prorrogação da vigência 
inicialmente contratada, bem como a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro dos valores inicialmente contratados  

ºCONTRATO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato N  
0703004/2006  VALOR: R$ 7.980,00  VIGÊNCIA: 02/01/2007 a 
30/06/2007.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral)  CONTRATADO: FRANCISCO EDEVALDO 
MARQUES QUEIROZ  ENDEREÇO: Rua Raimundo Vieira, 62  
Junco, Sobral  CE, portador do C.P.F. Nº 560.351.603-87 e do R.G. 
Nº 254832992 SSP/CE - OBJETO: Confecção de cópias de chaves 
em diversas configurações e tamanhos, bem como a execução de 

ºoutros serviços similares.   CONTRATO: N  0102001/2007  
VALOR: R$ 600,00 VIGÊNCIA: 02/01/2007 a 01/01/2008.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral)  CONTRATADA: COARBIL - COMERCIAL DE 
ARMARINHO BRASIL LTDA  ENDEREÇO: Av. Dom José, 1149  
Centro, Sobral  CE, inscrita no C.N.P.J.: 41.556.663/0001-74 - 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de 
serviço de correios para diversos destinos, mediante cartas, 
telegramas, sedex ou outra forma disponível pela empresa brasileira 

ºde correios e telégrafos  etc.  CONTRATO: N  0102002/2007  
VALOR: R$ 1.800,00  VIGÊNCIA: 02/01/2007 a 01/01/2008.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral)  CONTRATADA: V. SOARES MILITÃO FILHO  
ENDEREÇO: Rua Cel. José Sabóia, 275  Centro, Sobral  CE, 
inscrita no C.N.P.J.: 02.731.596/0001-25 - OBJETO: Serviços de 
consertos de 150 (cento e cinqüenta) pneus/câmaras de ar  para moto, 
de 100 (cem) pneus/câmaras de ar  para carros de médio porte e de 30 
(trinta) pneus/câmaras de ar  para carros de grande porte.  

ºCONTRATO: N  0102003/2007  VALOR: R$ 1.100,00  
VIGÊNCIA: 02/01/2007 a 01/01/2008.
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C TRA N  e ço Autônomo de Ág  e E goto de S l ON TA TE: S rvi ua s obra
( AE- o r   O ATA : IMPRE SA O C A   SA S b al) C NTR DA N  FI I L DO
M N IO IO   END R ÇO  Rua Vi t  M iros, 0  U ICÍP   M E E : ria o de ede 125
Cent  Sobral CE  c ta no C. . . .  2. 337/0001-61 - ro,   , ins ri  N P J : 0 079.
O E : S rviç de divul ão ofic l de dive os doc ntos  BJ TO e o gaç ia rs  ume do
S AE S a , ta s com edi ai   l ci aç , e rat  c tos,A  obr l  i  o t s de i t ões  xt os de ontra  

ºporta as  e c. NTRATO: N 001/ 07  VA O R 8 000,  ri , t   CO  0103 20 L R: $ . 00 
V Ê CIA  0 2007 / 2IG N : 03/ 1/  a 02 01/ 008.

C N ATA TE: S rviç ut om e gua e got de obralO TR N e o A ôn o d  Á  Es o  S  
(S E-So l) - ON R T DA P RIQ ÍMIC DÚ TRIA EAA bra C T A A : LU U A IN S  
CO É  D - N E E : Via P rifé ca II, 2485-A  i sM RCIO LT A E D R ÇO   e ri   , S mõe  
Fil    CN J  330. 10/0001-51 OBJ : ornec me t deho BA P : 16. 1  - ETO  F i n o  
100. KG (c m mi  logram s de ulfa o  l m nio ferros000  e l qui a )  s t de a u í o 
l quido NTRATO: P me ro rmo de di vo ao Contraí  CO ri i  Te A ti to 
11 20 VA R: R 48. 00, V GÊNC : 04/01/2007 0 7002/ 06  LO  $ 2 00  I IA  a 
0/ 23 04/ 007.

ONTR TA TE: Servi A o  Á ua  s  obra  C A N  ço utônom de g  e E goto de S l
A E obral CO T AD : A TON  GA ENO   (S A -S )  N RAT A N IO A M N A.
S NC LOS  N E : Rua O ano M nd s  50  Cent  VA CO E  E D REÇO   ri e e , 4 ro,

obral  CE, ns ta  C. . .J. 20 091/0001-50 - BJ TO  S   i cri  no N P : 73. 4.  O E :
 d  22.500 kg nte e  m  e quinhe  quil ) de c ent  Compra e (vi   dois il ntos os im o.  

ºN RATO: 01 01/ 7 L R: R 7. 00  V Ê CIA  CO T N  180 200  VA O  $ 875,  IG N :
01 2007  20018/ / a 17/01/ 8.

O TR N e o A ônomo de Á   Esgo o de S  C N ATA TE: S rviç ut gua e t obral
AA - obra )  CO T D : R M S CA P S L S   (S E S l N RATA A  E O  M O Ó CIO

EN E : Rua omi  l pio, 301  ro, Sobra    D REÇO  D ngos O im  Cent l CE,
ins rit  C. . J.: 00. 483 0001-3 - O ET : Exe ão de c a no N P.  731. / 8 BJ O cuç
s r ço  m nu e ç o pre n iva e orret v  m pam os de e vi de a t n ã ve t  c i a e equi ent  
informá ic  do S AE - obral  t s omo c pu adore  (i lui do t a A S , ai  c om t s nc n
s us ac s órios), im soras, n aks, es abi iz d s  ac s de e  e s  pres o-bre t l a ore , pl a  

ºrede , rádi   a ena  rans iss e   .  CON TO  N  s  os e nt s t m or s de dados  TRA :
01 002/ 7 VALO  6. 00  IGÊN : 18/01/  a 18 200  R: R$ 000,  V CIA  2007
17/01/ 008.2

C N A NTE  S rv ç  ut nom de gua e E got  de obralO TR TA : e i o A ô o  Á  s o  S  
(S AE-S l)  CO T A AD : F. J  D  S U A JU IO  A obra N R T A  . E O S N R 
E D REÇO  Rua t on Ale r  809  e ro, obral C ,N E : O h de nca , 3 C nt S   E  
i cri a no .N P. .  199.808/ 001-26 OBJ : E cuç dens t C . J : 06. 0 - ETO  xe ão  
servi de a inha nto, bal ea ent  c mbage  nos íc osço l me  anc m o e a m  ve ul  do 

ºSA E - obra .  N RATO   001/ 7  VALO  A S l CO T : N 0124 200 R: R$ 
1. 00 V ÊNC : 24/ a 23/01/ .200,  IG IA  01/2007  2008

CONT ATA TE: Serviç A t  gua s t obraR N o u ônomo de Á  e E go o de S l 
A E obral - N RAT DA  CO SEG RAN A D(S A -S ) CO T A : S RE U Ç E 
LORES E V IL N TD EN E : Av  J é B s os  NºVA  IG Â CIA L A  D REÇO  . os  a t ,  

14 O vio , F le a/ - P : 00.338. - 13  tá Bonfim  orta z CE CN J  479/0001-70 
BJ TO  P ã   vi ia  re rent ao e o de vigil nci  O E : rorrogaç o da gênc , fe e s rviç  â a

rma a em (trê ) os os P dio da D s o Té n c  Prédi   a d   3 s P t : ré  ivi ã c i a; o da
i ã dmi ti  Prédi  da T  uma   NTRATO: S o D vis o A nistra va e o E A S ré CO ext
di vo o Co rat 19/  Re nte roce so 1 001/2004 A ti a nt o 0 2004 fere  ao P s 03. 1.  

oomada  P ço  005/04  VA R: 765, 0  V Ê CIA  T  de re n LO  R$ 38. 1 IG N :
02 2007  2001/ / a 30/04/ 07.

O TR T N e o A ônomo de Á   Esg o de S  C N A A TE: S rviç ut gua e ot obral
S E S ra ) CON RA DA:  IL CARN I  ( AA - ob l - T TA J. V AR E RO  
N E : v. D . G r ny  4 - Centro, obral -  CN J: E D REÇO  A r ua a , 83  S  CE - P

0 270. / 1 BJ TO  F ci ento 1. 00 m mil e 5. 570 0001-0 - O E : orne m de 9 (u   
no ce as) fei õ s  em form   nti  consta do de a  ve nt  re ç e ,  a de que nha, n rroz,
fei o, c o, al da de , c rne de  porco ou fra go jã  ma arrã  s a  verdura a  gado, n
para e  us das pel  s rvidore  do S AE qua do e cut m  s rem a os e s A n xe are
s rviç s em re e e ordiná i  CO TRA : Nº 001/ 7  e o gim xtra r o. N TO   0201 200
VA O : R$ 8.550,  IG N IA: 01/02/2007  01/2008.L R  00 V Ê C a 31/

C N A NTE  S r ço utônom  de gua e E goto de Sobr lO TR TA : e vi A o  Á  s  a  
(SA E-Sobr ) - CON A A: C. AS ES ORIA A al   TRAT D F. S S
A M N S RA IV  I FO M T CA S/ T A EN E ÇOD I I T T A E N R Á I C L D  D RE : 

Travessa do Xerez, 109 - Centro - Sobral - CE - CNPJ: 
06.060.496/0001-75 - OBJETO: Aumento nos quantitativos, bem 
como, a prorrogação de vigência da contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em atividades 
complementares e de apoio aos setores administrativo e técnico do 
SAAE de Sobral.  CONTRATO: Segundo Termo Aditivo ao 

º
Contrato N  0628003/2006  VALOR: R$ 438.888,78  VIGÊNCIA: 
09/02/2007 a 08/08/2007.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: R. C. COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS COPIADORAS LTDA  ENDEREÇO: Rua Menino 
Deus, 36  Centro - Sobral - CE - CNPJ: 04.417.673/0001-90- 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência. - CONTRATO: 
Primeiro Aditivo ao Contrato 0703004/2006  VALOR: R$ 6.000,00  
VIGÊNCIA: 16/02/2007 a 15/02/2008.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: TIGRE S/A  TUBOS E 
CONEXÕES  ENDEREÇO: Rua Xavantes, 54  Atiradores, Joinville 
- SC - CNPJ: 84.684.455/0001-63- OBJETO: Aquisição de materiais 
hidráulicos.  CONTRATO: 0222001/2007 VALOR: R$ 31.985,10  
VIGÊNCIA: 22/02/2007 a 21/02/2008.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: J. OSMAR AGUIAR - ME  
ENDEREÇO: Rua Viriato de Medeiros, 840 A  Centro, Sobral - CE - 
CNPJ: 00.387.532/0001-23 - OBJETO: Aquisição de materiais 
hidráulicos.  CONTRATO: 0222002/2007 VALOR: R$ 15.848,59  
VIGÊNCIA: 22/02/2007 a 21/02/2008.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: AMANCO BRASIL LTDA  
ENDEREÇO: Rua Barra Velha, 100, Floresta - Joinville - SC - CNPJ: 
58.514.928/0001-74 - OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.  
CONTRATO: 0222003/2007 VALOR: R$ 1.680,00  VIGÊNCIA: 
22/02/2007 a 21/02/2008.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: MULTI CONEXÕES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  ENDEREÇO: Rua Ceará, 580, 
Bairro Fundação - São Caetano do Sul  SP - CNPJ: 57.587.693/0001-
88- OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.  CONTRATO: 
0222004/2007  VALOR: R$ 577,05  VIGÊNCIA: 22/02/2007 a 
21/02/2008.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: IRRICAMP  R. L. DA SILVA 
COMÉRCIO  ENDEREÇO: Rua Barão do Rio Branco, 691, Centro - 
Fortaleza - CE - CNPJ: 03.809.865/0001-91- OBJETO: Aquisição de 
materiais hidráulicos.  CONTRATO: 0222005/2007 VALOR: R$ 
1.975,00  VIGÊNCIA: 22/02/2007 a 21/02/2008.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: HIDROMINAS COMERCIAL 
LTDA  ENDEREÇO: Av. Bernarda Silvestre, 230, Rio Branco - Belo 
Horizonte  MG - CNPJ: 06.042.513/0001-41- OBJETO: Aquisição 
de materiais hidráulicos.  CONTRATO: 0222006/2007 VALOR: R$ 
17.114,51 VIGÊNCIA: 22/02/2007 a 21/02/2008.

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral 
(SAAE-Sobral) - CONTRATADA: DVG INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA  ENDEREÇO: Rua João José 
Pereira Filho, s/n, QD2, LT 01, GP 19 - Maceió - AL - CNPJ: 
01.230.897/0005-36- OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos.  
CONTRATO: 0222007/2007 VALOR: R$ 23.657,30  VIGÊNCIA: 
22/02/2007 a 21/02/2008.
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N e i A ô m  e g sg e r  CONTRATA TE: S rv ço ut no o d Á ua e E oto d  Sob al
- - N T D  F R Q S É CI  (SAAE Sobral)  CO TRA A A: O TMÁ UINA  COM R O

U N E U M N S N : A . J sé DE MÁQ I AS EQ IPA E TO  LTDA  E DEREÇO  v  o
8 , o ch  o al P 7 7 1 0 1Bastos, 39  Demócrit  Ro a - F rt eza - CE - CN J: 0 .7 2.4 9/ 00 -

  J : q s ç d m er  d áu co  N T  00 - OB ETO  A ui i ão e at iais hi r li s. CO TRA O:
0  A O  6 ,5 V G N A 0 2 70222008/2 07 V L R: R$ 13. 37 5  I Ê CI : 22/ 2/ 00  a 

0 2 821/ 2/ 00 .

C N A T er ço A ô m g E o  e rO TR TAN E: S vi  ut no o de Á ua e sg to d Sob al 
( E o a  C T A I S P S ESAA -S br l) - ON RATAD : RRIGA U ER SI TEMAS D  
I Ç  LTD D    5 0 t iRRIGA ÃO A  EN EREÇO: Av. Mister Hull, 26 , An ôn o 
Be  o t - CN J: 5 3 0 0 1 9 B ETOzerra- F r aleza - CE  P  0 .7 0.0 5/ 00 - 3  O J : 
A i i at a i i O : 2 0 / 0qu s ção de m eri is h drául cos.  C NTRATO  0 22 09 20 7 
VA  R .   CI : / / 0 2 0 .LOR: $ 1 573,06 VIGÊN A  22 02 20 7 a 21/0 /2 08

C TA E: S ço u n u e t oONTRA NT  ervi  A tô omo de Ág a Esgo o de S bral 
A S b al N R T D  U D D(S AE- o r ) - CO T A A A: RSULA AN RÉA ALMEI A 
A S EP D  a I 7 - C o t -B RRO  P  EN EREÇO: Ru Pedro , 66   entro - F r aleza - CE  
N J  0 0 0 1 6 O  q s çã ét coC P : 2.8 8.494/ 00 - 0- BJETO: A ui i o de materiais el ri s.  

0 0 2 7 VA  4 8 ,8  I Ê C :CONTRATO: 03 80 1/ 00  LOR: R$ 4. 84 0 V G N IA  
8 3 0  a 0 2 80 /0 /2 07 07/ 3/ 00 .

O TR A : v  t o o d Á a o d b alC N AT NTE  Ser iço Au ôn m  e gu  e Esgot  e So r  
A r )  O A : T Á I A O(SA E-Sob al  - C NTRAT DA  FOR M QU N S COMÉRCI  

E Q S EQ A A REÇO oD  MÁ UINA  E UIP MENTOS LTD  ENDE : Av. J sé 
, 9 em cr t o t - E -  0 7 .4 / 0Bastos  83 , D ó i o R cha - For aleza  C   CNPJ: 7. 72 19 00 1-

- BJ : A i  m er ai  el s   O :00  O ETO  qu sição de at i s étrico . C NTRATO  
0 2 7 V :  . 7   / / 0 a03080 2/ 00  ALOR  R$ 26 09 ,40  VIGÊNCIA: 08 03 20 7  

/ / 007 03 20 8.

N  i t  e  sg o d S  CONTRATA TE: Serv ço Au ônomo d  Água e E ot  e obral
S A - r  RAT D  I A S S  ( A E Sob al) - CONT A A: IRR G SUPER ISTEMA  DE
RRI A  EN : A s er u , 6 n n  I G ÇÃO LTDA DEREÇO  v. Mi t  H ll  52 0, A tô io

r eza  0 7 .0 / 0  O  Bezer a- Fortal - CE - CNPJ: 5. 30 05 00 1-93  BJETO:
u  e s r . N R T 0 0 2 7  A  Aq isição d materiai  elét icos   CO T A O: 03 80 3/ 00  V LOR:

3 0 0 V N A 3 0  a / /R$ 5 .0 9,9   IGÊ CI : 08/0 /2 07  07 03 2008.

A er i A ô m  e g Es o  e rCONTR TANTE: S v ço ut no o d Á ua e g to d Sob al 
E o  T A A R CA . D I(SAA -S bral) - CON R TAD : I RI MP  R. L  A S LVA 

C N : Ru ão d  r 6 , CenOMÉRCIO  E DEREÇO  a Bar  o Rio B anco, 91  tro - 
F r l - - .8 . 5 0 - - : q sio ta eza  CE  CNPJ: 03 09 86 /0 01 91  OBJETO  A ui ção de 
m er ai  e s   C T A O 3 0 / A O  R$ 6 ,9at i s létrico . ON R T : 0 08 04 2007 V L R:  2. 61 6  
V G N A 0 0  / / 0I Ê CI : 8/03/2 07 a 07 03 20 8.

C N T TE ço u n u e oO TRA AN : Servi  A tô omo de Ág a  Esgoto de S bral 
( A b al - N : RA CO A CRUS AE-So r )  CO TRATADA  F NCIS  CH RLES Z DE 
S U  REÇO a zan Co o 0 r  S b l - -O SA  ENDE : Ru Lu ir elh , 34 , Cent o - o ra   CE  
CN J  . 3 0 -   : çã eP : 00 731.48 /0 01 38 - OBJETO  Execu o d  serviço de 

ão p co r v e ar o t cel armanutenç  reventiva e r eti a m ap elh s elefônicos ul es 
e en es S A - o N T  º 3 0 7p rt cent ao A E  S bral.  CO TRA O: N  0 14 01/200   
A O  R$ 0 ,  I  / 2 7 3 3 0 .V L R:  1. 00 00 VIGÊNC A: 14 03/ 00  a 1 /0 /2 08

O T TA : S v  u o d Á e t alC N RA NTE  er iço A tônom  e gua Esgo o de Sobr  
A a  A E MERC O S Á(S AE-Sobr l) - CONTRATAD : SUP R AD  INH  

I D  E E O v  en F n e   hSABÓ A LT A END R Ç : A . S . er and s Távora, 911  Sin á 
i  al   7 7 0 1 9 J : r ãoSabó a - Sobr  - CE - CNPJ: 0 .914.7 0/ 00 -9  - OB ETO  P estaç  

e s ço m t e c a  d a o i d od ervi  para o recebi en o d ont s e águ  e esgot  em ti as pel  
E  S b l o d t r ad . .  CO :SAA  - o ra , na condiçã  e agen e ar ecad or NTRATO  Nº 

2 7  A O   1 ,0 V G  / / 0 a0321001/ 00  V L R: R$ 6. 20 0  I ÊNCIA: 21 03 20 7  
/ 020/03 20 8

I  L C Ã  A d i   e AV SO DE I ITAÇ O - Comissão e Lic tação do SAAE d
o C m a p i / 0 e 2 e d b o 0 , S bral- e, no ead ela Portar a 12 20 6, d 9 d ezem r  de 2 06
r  l  n m t n ess u zar m 6 e to na púb ico para co heci en o dos i ter ados, q e reali á e  1  d

 0 , :  o r ces  t r o n  3 . 0  a abril de 2 07 às 14 30 h ras, P o so Lici ató i  º 0 .16 002/20 7, n
o i e a eço p  Men r o  I san  a m dal dad Tom da de Pr , ti o: or P eço p r tem, vi do

a U I S  S l t e l i  compr  de PROD TOS QUÍM CO  - u fa o d A umín o Ferroso,
i  S d  i cl i  e Cá . M r i m   Fluossil cato de ó io e H po or to d  lcio  aio es nfor ações e

i i d t n r o  S , D u  aqu s ção o Edi al o escritó i  do SAAE- obral  à Praça uq e de
as  5  r   C P .0 3  r - o r :  ásCaxi , 17  Cent o E  62 11- 00 - Sob al CE, n  ho ário de 08 00  

1 0 :  : , o f 8 3 7   8 6 -2: 0 e 14 00 às 18 00 h ou pel  one: (8 ) 611-63 3 ou fax: (8 )3 11
5  I O252. ACOM SSÃ

AVISO DE LICITAÇÃO - A Comissão de Licitação do SAAE de 
Sobral-CE, nomeada pela Portaria 12/2006, de 29 de dezembro de 2006, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará em 18 
de abril de 2007, às 09:00 horas, Processo Licitatório nº 
03.01.004/2007, na modalidade Tomada de Preço, tipo Menor Preço 
Global, visando a Confecção de 1.000 (Um Mil) Ligações Prediais de 
Água Padrão SAAE-Sobral, em Vários Locais do Município de Sobral-
CE (Sede e Distritos). Maiores informações e aquisição do Edital no 
escritório do SAAE-Sobral, à Praça Duque de Caxias, 517  Centro  CEP 
62.011-300 - Sobral-CE, no horário de 08:00 ás 12:00 e 14:00 às 18:00 
h, ou pelo fone: (88)3611-6373 ou fax: (88)3611-5252. A COMISSÃO.

EDITAL Nº 03, DE 30 DE MARÇO DE 2007 - PROCESSO 
SELETIVO - 1º SEMESTRE DE 2007 PARA ADMISSÃO DE 
GRADUADOS NO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO COM 
HABILITAÇÃO EM MARKETING. A Coordenadoria de Avaliação e 
Seleção - CAS torna público, para conhecimento dos interessados, as 
condições de habilitação às vagas oferecidas pela FACULDADE 
LUCIANO FEIJÃO - FLF, credenciada pelo MEC, portaria n° 3.919 de 
14 de novembro de 2005, para admissão no seu curso de graduação 
(Bacharel em Administração com Habilitação em Marketing), no 
primeiro semestre de 2007,  aos candidatos  classificáveis do Curso de 
Direito do Processo Seletivo 2007.1 da Faculdade Luciano Feijão e aos 
portadores de Diploma de Cursos de Graduação e para candidatos 
transferidos de qualquer Curso Superior, a ser realizado no período de 
30/03/2007 a 05/04/2007.  1. PÓLO:     Sobral CE     Av. Dom José, n° 
325, Anexo B  Centro    CEP: 62.010-290  Telefone: (88) 3611 - 3100 / 
(88) 3611  3941 2.  PERÍODO - 2.1 Os candidatos deverão comparecer 
a sede da Faculdade Luciano Feijão conforme o horário de 
funcionamento, das 8h às 12h (horário oficial de Brasília), no período de 
30   de março a 05 de abril de 2007. 2.2 O preenchimento das vagas 
oferecidas obedecerá a ordem de chegada dos candidatos, a partir do 
horário de funcionamento da Faculdade Luciano Feijão, mediante 
entrega de senha para  melhor controle  dos interessados.                      
3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA - 3.1 Os candidatos 
interessados deverão comparecer a sede da Faculdade Luciano Feijão 
munidos dos seguintes documentos: a) fotocópia da certidão de 
nascimento ou casamento; b) fotocópia do documento de identidade do 
aluno e responsável financeiro; c) fotocópia do título de eleitor (maiores 
de dezesseis anos); d)fotocópia do documento comprobatório de 
regularidade com as obrigações militares (se do sexo masculino);          
e) fotocópia do CPF do aluno e do responsável financeiro; f) fotocópia 
do certificado de conclusão com histórico escolar do Ensino Médio ou 
Curso de graduação; g) fotocópia do Diploma Registrado do Curso de 
Graduação; h) Comprovante de endereço do aluno e responsável 
financeiro. Observações: São considerados documentos de identidade: 
a carteira ou cédula de identidade expedida pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pelas Polícias Militares, Passaporte, Carteira Nacional de 
Habilitação (novo modelo), além das carteiras expedidas por Órgãos e 
Conselhos que, por lei federal, valham como identidade. Não serão 
aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, título 
eleitoral, carteira de motorista (antigo modelo), carteira de estudante, 
carteira funcional sem valor de identidade, bem como documentos 
ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 3.2 Após verificada toda a 
documentação e comprovada a sua autenticidade, o candidato deverá 
efetuar o pagamento da taxa de matrícula do referido Curso. 4. CASOS 
OMISSOS - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela 
Coordenadoria de Avaliação e Seleção - CAS a depender da natureza de 
cada caso. Sobral, 30 de março de 2007.  ISABEL DE AGUIAR 
PONTES  -  Diretora da Faculdade Luciano Feijão.

CENTRO SOCIAL CLODOVEU ARRUDA - CONVOCAÇÃO - 
Centro Social Clodoveu Arruda convoca Antônio Carlos Aguiar Dias, 
portador da CTPS N° 073095 Série 00036-CE, a comparecer ao trabalho 
no prazo determinado por lei (30 dias), findo a qual será retirado do 
quadro de empregados por abandono de emprego. Sobral (CE), 30 de 
março de 2007. MARIA DAS GRAÇAS PONTES PRADO  Presidente.
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=> Piso em Granito;
=> Novos Bancos; 
=> Iluminação Monumental;
=> Arborização Paisagística;

Valor  Previsto  da  Obra: R$  600.000,00 
=> Recolocação de Bustos;

In fa rad - Eai sr ta rt ue tr uc re aS

Resgate da Praça Dr. José Sabóia 
( Praça da Coluna da Hora )

Resgate da Praça Dr. José Sabóia 
( Praça da Coluna da Hora )


